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Lei Nº 463, de 14 de Março de 2013

Autoriza a contratação temporária de Guarda, Técnico de Enfermagem, Motorista, Auxiliar de
Serviços Gerais, Enfermeira, Recepcionista, Fiscal Sanitário, Auxiliar de Laboratório, Médico,
Nutricionista, Dentista, Trabalhador Braçal, Técnicos de Nível médio para atender programas
sociais, Agente Administrativo, Secretário Escolar e Professores Licenciados em Pedagogia,
Biologia, Matemática, Letras, Geografia, Educação Física, por meio de seletivo, e dá outras
providências
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